
PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – CGM

DESPACHO
Processo Administrativo Nº 34/22. CPL/PMSMG
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 7/2022-0012. Contrato: 20220209

Trata-se do referido processo encaminhado a esta Controladoria Geral do Município para análise e
parecer, visando a Locação de Imóvel destinado ao funcionamento do Depósito Central de Patrimônio, a fim
de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São Miguel do Guamá-PA.

O processo analisado por esta Controladoria, demonstra em seu rito, conformidade processual para
realização da Dispensa de Licitação Nº 7/2022-0012 para locação de imóvel. Quanto ao formalismo exigido
por esta Controladoria, consta nos autos: 

✔ Declaração de Dispensa e Termo de Ratificação.
✔ Portaria do Fiscal do Contrato Nº 066/22.
✔ Assinatura do Contrato.
✔ Extrato do Contrato.
✔ Certidão de afixação do Extrato do Contrato.
✔ Publicação do Extrato do Contrato na Imprensa Oficial.

Por conseguinte, é necessário exaurir, de acordo com a documentação acostada nos autos que a

Dispensa supramencionada cumpre os requisitos do artigo 61, paragrafo único da Lei 8.666/93 e art. 8º,§

1º, IV da Lei nº 12.572/2011, a qual vislumbra sua validade e eficácia. Ressalta-se que se faz necessário que

as laudas acostadas nos autos, devem está todas devidamente enumeradas, seguindo a lógica sequencial

do processo.

Finalizando,  declaro  que  o  presente  processo  de  Dispensa  de  Licitação,  cumpriu  as  exigências

solicitadas e encontra-se revestido de todas as formalidades legais, razão pela qual, este Controle Interno,

entende que o mesmo encontra-se em ordem. Toda via, que sejam seguidos, os trâmites de enumeração

das  referidas  das  laudas,  podendo  a  administração  pública  dar  sequência  a  realização  e  execução  da

referida despesa.

             É o parecer, submetido a deliberação superior

             São Miguel do Guamá, 16 Fevereiro de 2022.

RAIMUNDO SÁVIO BARROS BATISTA 
Controlador Geral do Município 
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